
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES 

 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 

A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 
 

PROJETO DE LEI  Nº            /2025 
 
DISPÕE SOBRE DIRETRIZES APLICÁVEIS À POLÍTICA 
MUNICIPAL DE TURISMO DA CIDADE DA SERRA, NA 
FORMA QUE MENCIONA. 

 
Art. 1º Nas ações da Política Municipal de Turismo da Cidade da Serra, será realizada, 
regularmente, a consolidação das atividades desenvolvidas, mediante a divulgação mensal e 
anual de relatórios de informações turísticas, com publicação no Diário Oficial do Estado, 
conforme parâmetros constantes dos incisos abaixo: 
 
I - movimento turístico receptivo; 
II - atividades turísticas e seus efeitos sobre o orçamento municipal da Prefeitura da Serra; 
III - efeitos econômicos e sociais advindos da atividade turística na Cidade da Serra;  
IV – atividades de divulgação pelo Poder Público dos atrativos turísticos naturais ou não da 
Serra no Brasil e no exterior. 
  
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 09 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

   RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
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JUSTIFICATIVA 

 
Esta é uma regra básica, não se pode controlar e melhorar aquilo que não se pode medir. É 
também verdade que medir e não compartilhar os resultados da medição impede que 
aqueles predispostos à concepção de boas ideias e bons insights possam contribuir para 
processos que são de interesse comum e concernentes à prosperidade de largas porções do 
público de uma determinada instituição, agregado ou territorialidade. É preciso, portanto, 
agir no sentido de fazer quem tem o dever funcional de produzir informações produzi-las e 
divulgá-las e esta é a razão deste projeto, que propõe sejam divulgadas pelo Poder Público 
informações e dados das atividades turísticas da Cidade, a saber, (1) movimento turístico 
receptivo, (2) impacto das atividades turísticas sobre o orçamento da Prefeitura, (3) efeitos 
econômicos e sociais das atividades turísticas e (4) atividades de divulgação da Serra no 
Brasil e no exterior pela Prefeitura do nosso Município. 
 
Estas informações e a sua devida publicização, acreditamos, são vitais para que os órgãos de 
turismo da Cidade e os operadores diretos e indiretos da cadeia turística serrana tenham 
substância e a devida efetividade para, juntos, atrair negócios, investimentos, empregos, 
oportunidades e desenvolvimento direto e crescente para o nosso potencial turístico de 
modo geral.  
 
Não estamos defendendo aumento de alíquotas de impostos ou frenesi arrecadatório, muito 
pelo contrário; o acréscimo na atividade turística poderá não somente ensejar o alargamento 
da base de arrecadação, como, o quê é mais que desejável, o decréscimo das alíquotas 
incidentes sobre as atividades direta e indiretamente relacionadas à cadeia turística; 
crescimento com arrefecimento de senhas arrecadatórias, eis a nossa estrada para a 
prosperidade.  
 
É, repetimos, de importância estratégica para o Município e sua economia de turismo gerar 
informações e publicizá-las, e, principalmente, envolver parceiros empreendedores da 
sociedade civil, os principais interessados e os verdadeiros geradores de riqueza, nessa 
empreitada.  
 
Num futuro não muito distante, quem sabe, a Prefeitura da Serra pode vir a encaminhar para 
esta Casa de Leis, com dados amplos e sólidos, colhidos numa régua de tempo adequada, 
mensagem com proposta de Plano Diretor de Turismo para a Cidade. Esta empreitada, se 
realizada, pode retirar entraves, sistematizar processos, desburocratizar, preparar para o 
planejamento objetivo, entre muitas outras coisas que ajudariam nosso turismo a alçar voos 
maiores, bem como nossa economia, o objetivo primordial do incremento à atividade 
turística, com geração de empregos, bons salários, oportunidades de negócios e 
empreendimentos diversos, etc.  
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A Cidade não pode contar apenas com o seu talento natural para o turismo. Talento é parte 
da equação, mas planejamento é a outra metade, e este planejamento, da forma que tem 
que ser, só virá se tiver como base uma produção de números constante e bem azeitada, 
com acesso amplo ao público interessado. Portanto, peço aos senhores vereadores, analisem 
as vantagens da proposta e os benefícios que ela pode trazer para a Cidade, proponham 
emendas e vamos trazer um turismo verdadeiramente planejado e potente para os serranos, 
pois absolutamente todos se beneficiarão. 

 
Por todo o exposto, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação deste projeto de 
lei. 
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